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PARECER SOBRE VALIDAÇÃO DE DIPLOMAS FRANCESES 

 EM TERRITÓRIO BRASILEIRO 
 

 

 
ASSUNTO ABORDADO:  

O Brasil teria um tratado de eliminação de legalização de documentos (apostille de haia) 

para diplomas da França. 

 

Trata-se de consulta acerca da necessidade ou não de consularização ou apostilamento, pela 

Apostille de Haia, de diplomas emitidos por instituições de ensino superior francesas para fins 

de reconhecimento acadêmico no Brasil. A dúvida central consiste em verificar se tais 

documentos se enquadram nas disposições do Decreto nº 3.598/2000, que promulgou o 

Acordo de Cooperação em Matéria Civil entre o Brasil e a França, especialmente quanto à 

dispensa de legalização ou formalidades análogas. 

 
PARTE INTERESSADA: 

Logos University International – UNILOGOS, com sede em território estrangeiro: 40 Rue 

Alexandre Dumas 75011 - Paris, France. 

 
PARECER JURÍDICO: 

Em consulta aos mais diversos materiais disponíveis em sítios brasileiros de internet é 

facilmente constatável que desde janeiro de 2016, está em vigor em nosso país a Convenção de 

Haia de 1961 que versa sobre a eliminação de legalização de documentos públicos estrangeiros, 

internalizada pelo Decreto nº 8.660/2016 e regulamentado pela Resolução CNJ nº 228 de junho 
de 2016, cujo artigos 1º/3º desta mesma resolução, trazem a seguinte redação: 

Art. 1º A legalização de documentos produzidos em território nacional e 

destinados a produzir efeitos em países partes da Convenção sobre a Eliminação 

da Exigência de Legalização de Documentos Públicos Estrangeiros (Convenção da 

Apostila) será realizada, a partir de 14 de agosto de 2016, exclusivamente por 

meio da aposição de apostila, emitida nos termos desta Resolução. Parágrafo 

único. Para os fins desta Resolução, entende-se como legalização, ou chancela 

consular, a formalidade pela qual se atesta a autenticidade da assinatura, da 

função ou do cargo exercido pelo signatário do documento e, quando cabível, a 

autenticidade do selo ou do carimbo nele aposto.  

Art. 2º As apostilas emitidas por países partes da Convenção da Apostila, inclusive 

as emitidas em data anterior à vigência da referida Convenção no Brasil, serão 

aceitas em todo o território nacional a partir de 14 de agosto de 2016, em 

substituição à legalização diplomática ou consular. 

Art. 3º Não será exigida a aposição de apostila quando, no país onde o documento 

deva produzir efeitos, a legislação em vigor, tratado, convenção ou acordo de que 

a República Federativa do Brasil seja parte afaste ou dispense o ato de legalização 

diplomática ou consular. 
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Há também o Decreto nº 3.598/2000 que versa sobre um acordo realizado bilateralmente entre 

Brasil e França, no qual há mútua cooperação entre os dois Estados, inclusive para atos públicos 

(derivados de entes públicos ou pessoas com fé pública). Neste Decreto, é notável o artigo 23 
do anexo onde reza o seguinte: 

 

Capítulo VII 

Dispensa de Legalização 

Artigo 23 

1. Os atos públicos expedidos no território de um dos dois Estados serão 

dispensados de legalização ou de qualquer formalidade análoga, quando 

tiverem que ser apresentados no território do outro Estado. 

2. São considerados como atos públicos, no sentido do presente Acordo: 

a) os documentos que emanem de um tribunal, do Ministério Público, de 

um escrivão ou de um Oficial de Justiça; 

b) as certidões de estado civil; 

c) os atos notariais; 

d) os atestados oficiais, tais como transcrições de registro, vistos com data 

definida e reconhecimentos de firmas apostas num documento particular. 

Logo, extrai-se dos documentos acima transcritos que mesmo uma assinatura aposta em 

documento particular (item “d” da alínea 2 do artigo 23 do Acordo de Mútua Cooperação 
constante do Decreto 3.598/2000) é dispensada de legalização entre os dois países. 

Convém ressaltar que aqui o estudo versa sobre documentos expedidos por pessoa com fé 

pública (cartorários de notas ou tabeliães) ou entes públicos federais (universidades, por 

exemplo). 

Reitera-se, os diplomas universitários, expedidos por instituições oficiais de ensino superior, 

são documentos dotados de fé pública, com função certificadora da formação acadêmica e da 

qualificação profissional.  

Assim, enquadram-se como “atestados oficiais” na forma da alínea d do §2º do art. 23, sendo, 
portanto, abrangidos pela dispensa de legalização consular ou apostilamento. 

Outros acordos que versam sobre os mesmos temas, ou de temas semelhantes (tradução por 

exemplo) foram celebrados por vários países com o Brasil, tais como Argentina, Uruguai, 

Componentes do Mercosul, entre outros. Logo também é possível afirmar que não somente 

documentos franceses, mas também documentos destes países também não necessitam de 

legalização para que lhes sejam conferidos a devida veracidade e legalidade de informações. 

O intuito destes decretos é a facilitação do intercâmbio de ensino e pesquisa entre os países 

signatários e não deve encontrar objeções de universidades brasileiras para revalidação dos 

mailto:adv.cassiodziabasjr@yahoo.com.br


Cassio M. Dziabas Jr. 

Advogado & Consultor Jurídico 
OAB|SP 262.020 

 

Rua Dr. Orlando Damiano, nº 2212, Sala 05, Jd. Macarengo, S. Carlos | SP | Brasil 
CEP 13560-450 | adv.cassiodziabasjr@yahoo.com.br | (16) 9.9625-4949 

diplomas obtidos em países signatários de acordos deste tipo com o Brasil, como de fato não 

encontra nas universidades: URFJ, UFPE e UNESP, citando estas como exemplo, conforme 

seguem: 

• Conselho Nacional de Justiça (CNJ): confirma que atos públicos entre Brasil e França 

dispensam legalização e Apostille de Haia, conforme o Decreto nº 3.598/2000 (Ata 

Notarial – Livro 0695-N, Folha 051-052). 

• Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ): em sua Divisão de Diplomas, 

reconhece expressamente que diplomas franceses estão isentos da Apostila de Haia (Ata 

Notarial – Livro 0695-N, Folha 055-056). 

• Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG): adota idêntico entendimento em 

editais de reconhecimento de diplomas estrangeiros (Ata Notarial – Livro 0695-N, Folha 
053-054). 

A interpretação é, portanto, uniforme e pacífica tanto na esfera jurídica como administrativa. 
 
 

Logo, em resposta a consulta: podemos afirmar que NÃO É NECESSÁRIA a consularização 

ou autenticação por Apostille de Haia dos diplomas emitidos por universidades 

francesas para fins de reconhecimento no Brasil. 

A dispensa encontra amparo: 

• no art. 23 do Decreto nº 3.598/2000 (Acordo Brasil–França); 

• na natureza pública dos diplomas acadêmicos, considerados atestados oficiais; 

• na prática consolidada de órgãos administrativos e instituições federais de ensino 
superior (CNJ, UFRJ e UFMG). 

Diante disso, os diplomas emitidos por universidades francesas devem ser aceitos 

diretamente nos processos de reconhecimento no Brasil, sem qualquer exigência 

adicional de apostilamento ou legalização consular, o que contribui para a celeridade 
processual e reforça o espírito de cooperação internacional firmado entre os dois países. 

 

 

 

CASSIO M. DZIABAS JR 
OAB/SP 262.020 
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Anexo 01 – Ata Notarial CNJ – Conselho Nacional de Justiça  

 

* Os dados pessoais do requerente foram suprimidos em razão de sua privacidade  
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Anexo 02 – Ata Notarial – Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) 

 

* Os dados pessoais do requerente foram suprimidos em razão de sua privacidade  
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Anexo 03 – Ata Notarial Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG)  

* Os dados pessoais do requerente foram suprimidos em razão de sua privacidade  
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